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RELATÓRIO PRELIMINAR 

INQUÉRITO POLICIAL N° 65/2008. 

AUTORIA: A ESCLARECER 

VÍTIMA-  RAILUCIENE PEREIRA DE CASTRO NERY MARQUES 

INFRAÇÃO PENAL.  Art 121 do CPB. 

MM. JUIZ, 

Segue os presentes autos do Inquérito Policial n° 65/2009, iniciado por Portaria, que 
tem como vítima de disparo de arma de fogo, RAILUCIENE PEREIRA DE 
CASTRO NERY, grávida de 04 meses, com autoria ainda a esclarecer, fato ocorrido no 
dia 25 de Janeiro de 2009, consoante ocorrência 0872009001144-Sap. 
Outrossim, iniciadas as investigações, recai sobre o marido da ofendida EVEFtALDO 
MARQUES DE SOUZA, eventuais suspeitas quanto a uma possível participação, haja 
vista, ter alegado que ao sair de casa minuto antes do acontecido para comprar pães, 
deixara a homicidada dentro da casa, sentada no sofá, fazendo caça-palavras, com o 
portão da garagem fechado com um cadeado  cuja chave foi encontrada pelos Peritos, 
dentro do veículo GM Corsa, Batch, MAX, placa policial JRB-5579 espécie passeio, 
cor prata, modelo 2008 do investigado, sem vestígios de violação, em cima de uma 
bicicleta cargueira, que se achava na garagem, com a ressalva que no interior da 
residência, nada foi subtraído de valor, como pode observar no Espelho das fotos, 
acostadas nos autos. 
O investigado EVERALDO apresentou inicialmente a versão de um suposto latrocínio, 
em vista do assassino/assaltante, ter subtraído um aparelho celular pertencente a vitima, 
e mais a quantia de duzentos reais, além de alegar que sua esposa sofreu ameaças por 
ocasião de sua assunção ao cargo de Diretora no Colégio Estadual na cidade de Inema-
Ba. 
Tais fatos não procedem, primeiro em virtude da ex-diretora do colégio supra citado ser 
uma pessoa de bem, a qual foi devidamente interpelada e nada contra sua pessoa pode 
ser comprovado. 

POLICIA CIVIL: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE 
Complexo Policial de Itabuna — 6a  Coorpin 

ia Circunscrição Policial - Fone (73) 3214-7808 

Num. 137206397 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EVANICE DO CARMO SANTOS PEREIRA - 22/09/2016 11:17:30
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16091610094800000000133558988
Número do documento: 16091610094800000000133558988



 

SSP/POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

6° COORDENADORIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
1.° CIRCUNSCRIÇÃO POLICIAL 

ITAB UNA — BANIA 

Destarte, estranhamos nenhuma delação ter chegado a policia Civil até o momento, seja 
do DISK DENUNCIA 197 e ou, do 190 da PM, manifestando-se. 
Destarte, Everaldo Marques não se desincumbiu das provas alegadas, porque não soube 
explicar sua versão, especialmente no que se refere à importância em dinheiro 
"subtraída", posto que vários cartões de crédito foram deixados, junto com a carteira de 
cédula da vitimada, muito menos sobre o celular. 
A priori, procurou-se investigar um latrocínio, porém no decorrer das investigações os 
fatos tomaram novos rumos, assim sendo, as investigações caminham em duas direções 
em busca da elucidação: Se realmente ocorreu um latrocínio, ou um crime de mando 
premeditado. Além de exames periciais que foram solicitados dos aparelhos celulares, 
computador, máquina filmaclora, e um exame de DNA, em face de ter sido encontrada 
um preservativo com liquido semelhante a esperma, como também foi requerido Exame 
Grafotécnico de documentos encontrados, sendo descoberto que a vitima queria se 
separar do investigado com pretensão de divórcio, dentre outras coisas pertinentes às 
buscas para positivação da autoria, vez que, a materialidade já está provada 
indiretamente comprovada com o Laudo Perinecoscópico ancorado junto a este 
procedimento. 
Data vênia segue à parte, dois Termos próprios de Depoimentos, e outro de declarações, 
em envelope lacrado, em que as partes solicitaram sigilo até a complementação das 
investigações. 

É o Relatório. 

Sr Escrivã, encaminhe os presentes autos, após as formalidades de praxe, a sede do Ministério Público, 
para adoção das medidas que julgar calibreis. 

Itabuna, 17 de Fevereiro de 2009. 

BEL.' SIONE 	PORT P mE OLIVEIRA. 
Dei 	rdaVCP 
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